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Gestão em Saúde Publica
CNPJ: 28.136.142/0001-08   Tel( 35 ) 9.9838-2072   Email: admjtcsus@gmail.com

RAZÃO SOCIAL JTCsus Preparação de Documentos LTDA
CNPJ 28.136.142/0001-08 PORTE MEI ( ) ME ( X  ) EPP ( ) DEMAIS ( )

LOGRADOURO RUA CORONEL CIRILO Nº  13
BAIRRO  CENTRO CEP  37630-000
MUNICÍPIO  TOLEDO UF  MG

REPRESENTANTE  JOAO TOBIAS PINTO
CARGO  SOCIO PROPRIETARIO
TELEFONE  35 - 998382072
E-MAIL  ADM@JTCSUS.COM

DISPENSA Nº 039/2025

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01 01 Serviço

CURSO DE CAPACITAÇÃO ACS: Curso teórico de 16 horas 
para até 40 ACS. Conteúdo: Atribuições e responsabilidades 
do  ACS, processo de trabalho, visita domiciliar, 
territorialização, cadastro, classificação de risco das famílias 
(genograma,  ecomapa e  escala  de  coelho)  e  promoção da 
saúde.

 R$ 4.757,00 R$ 4.757,00

1.1. Prazo de execução dos serviços:

1.1.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados imediatamente após a apresentação da Ordem de 
Fornecimento  emitida pelo setor requisitante. Ademais, os mesmos deverão ser concluídos no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o início.

1.2. Do local a ser atendido pelos serviços:

1.2.1. A execução dos serviços deve abranger a seguinte localidade:
• Câmara Municipal: Avenida Wilson Megale, 780 (3º piso do terminal rodoviário), Centro, Borda da Mata 
– MG, CEP 37.564-000.

1.2.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer entre às 7:00 e às 16:00 de segunda-feira à sábado, exceto  
feriados;

1.3. Condições de execução dos serviços:

1.3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,  
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto;

1.3.2. A CONTRATADA deve efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,  
na qual constarão as indicações referentes a: quantidade de serviços prestados e ao número do empenho 
gerador da nota fiscal;

1.3.3. A CONTRATADA deve responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os  
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

1.3.4. A CONTRATADA deve substituir,  reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Estudo  
Técnico Preliminar, o objeto com avarias ou defeitos;

1.3.5. A CONTRATADA deverá fornecer a cada participante o material impresso se necessário e certificação final 
válida por 2 anos com certificado (Nacional);
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1.3.6. A CONTRATADA deve comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que  
antecede a data da prestação, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;

1.3.7. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Estudo Técnico 
Preliminar;

1.3.8. A CONTRATADA deve indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
1.3.9. A CONTRATADA deve listar as descrições do(s) serviço(s) antes da emissão da nota fiscal;
1.3.10. A CONTRADADA deve executar diretamente a realização do serviço, sem transferência de 

responsabilidade ou subcontratação;
1.3.11. A CONTRATADA de arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários 
e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao fornecimento do objeto 
contratado;

1.3.12. A CONTRATADA deve prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão;
1.3.13. A CONTRATADA deve disponibilizar profissionais qualificados para prestação dos serviços.

DATA DA PROPOSTA  25/07/2025
VALIDADE DA PROPOSTA (sessenta) dias

      

Assinatura do representante legal
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